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Estado do Espírito Santo

DECRETO N2 I.840/9I ÍJDHEIA FÜECIONÂRIO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SSo GABRIEL DA PALHA, do

Estado do Espírito Santo, usando das atribtiições

legais que lhe confere a Lei NS 6O5/9O de

23/03/90.

DECRETA:

Art. 12 - NOMEAR, a Sr a IVONETI DA PENHA BASCELLOS líOLFGRAíM, para exercer a Pun-»

ção de Diretor A FC-2 na Creche "Vovó Zefa", neste Ítoicípio.

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis

posições em contrário.

EBGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Gabriel da Palha, em 01 de novem-•

bro de 1991.

Registrado e publicado

data suprá.

R/FERREIRA DA FONSBCA^X

Prefeito ífenicipal

sta Secretaria MunicipalAdministração, na

R0SIÍ3EA 1ÍBURIQUES DIAS

Secretária Municipal de Administração


